
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 PABX (37)3274-1260 – BAIRRO VASCO LOPES 
CEP 35669-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

OBJETO: Credenciamento de prestação de serviços de Fisioterapia domiciliar, 

incluindo atendimentos na zona rural do Município de Papagaios/MG, conforme 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

JUSTIFICATIVA: O credenciamento de prestadores de serviços de Fisioterapia 

domiciliar, incluindo atendimento em zona rural do município, faz-se necessário para 

garantir a ampliação do acesso da população aos serviços de reabilitação, promovendo a 

integralidade, equidade e continuidade do cuidado em saúde. Observa-se que uma 

parcela significativa dos usuários apresenta dificuldades de locomoção, seja por 

limitações físicas, condições clínicas crônicas, idade avançada ou pós-operatórios, o que 

inviabiliza ou dificulta o deslocamento até unidades de saúde. Tal situação é ainda mais 

evidente na zona rural, onde há maiores distâncias, limitações de transporte público e 

barreiras geográficas. A fisioterapia domiciliar contribui de forma efetiva para a redução 

de internações hospitalares, prevenção de complicações, recuperação funcional, melhora 

da qualidade de vida dos pacientes e a otimização dos recursos do sistema de saúde. 

Além disso, possibilita atendimento humanizado, no ambiente familiar, favorecendo a 

adesão ao tratamento e melhores resultados terapêuticos. Dessa forma, o 

credenciamento de prestadores de serviços de fisioterapia domiciliar, incluindo a zona 

rural, mostra-se medida necessária e estratégica para assegurar o direito à saúde, 

promover a equidade no acesso aos serviços e atender às necessidades específicas da 

população municipal. 

 

ITEM 

QTE. 

ESTIMAD

A 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

VALOR POR 

SESSÃO 
PROCEDIMENTO 

01 5.000 Sessão  28,00 Sessões de fisioterapia 

em domicílio, incluindo 

todos os custos 

operacionais necessários 

à execução do serviço, 

sob responsabilidade do 

credenciado. 

02 1.000 Sessão 48,00 Sessões de fisioterapia 

em domicílio na zona 

rural do município, até o 

limite de 30 km, 

incluindo todos os custos 

com deslocamento e 

demais despesas 

necessárias à execução do 

serviço, sob 

responsabilidade do 

credenciado. 
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HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

 

a) Contrato Social ou ato constitutivo da empresa, devidamente registrado, com suas 

alterações, se houver; 

b) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

c) Registro ativo da pessoa jurídica no Conselho Profissional competente; 

d) Comprovação de Responsabilidade Técnica, com indicação do profissional 

legalmente habilitado; 

e) Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa, por meio de 

contrato de prestação de serviços, contrato de trabalho ou participação societária. 

 

OBSERVAÇÃO: 

 

1.1 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento de credenciamento. 

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará na imediata inabilitação do interessado ou na rescisão do 

credenciamento e/ou do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

1.2 – Sobre os pagamentos efetuados incidirá a retenção do Imposto de Renda Retido na 

Fonte – IRRF, com o respectivo recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em 

conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 1.849/2023 e na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, devendo ser observados os 

percentuais de retenção estabelecidos no Anexo I da referida Instrução Normativa. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

 

a) Permitir o livre acesso à Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Saúde e à 

Vigilância Sanitária, sempre que solicitado, para fins de fiscalização, acompanhamento 

e avaliação dos serviços prestados; 

b) Manter-se, durante toda a execução do credenciamento e do contrato, em 

compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) Atender às solicitações do Município quanto à apresentação ou atualização de 

documentos relativos à habilitação e qualificação, sempre que requisitado; 

d) Encaminhar mensalmente à Secretaria Municipal de Saúde a ficha de evolução dos 

pacientes atendidos, bem como a relação dos atendimentos realizados, devidamente 

assinada pelos pacientes ou responsáveis; 

e) Prestar, de forma tempestiva, todas as informações solicitadas pela Secretaria 

Municipal de Saúde, relacionadas à execução dos serviços; 

f) Realizar e manter atualizado o cadastro no CNES – Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde, conforme legislação vigente; 

g) Responsabilizar-se integralmente pelos deslocamentos, equipamentos, materiais e 

demais recursos necessários à execução dos atendimentos em domicílio e na zona rural 

do município, não cabendo qualquer ônus adicional ao Município. 
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3 - PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: s serviços de fisioterapia 

deverão ser prestados conforme a demanda indicada pela secretaria de saúde, no 

domicílio dos pacientes, incluindo a zona rural do município. O credenciado deverá 

iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Serviço ou solicitação formal emitida pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4 - PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura referente aos 

serviços efetivamente prestados, devidamente atestada pelo setor requisitante, 

acompanhada dos comprovantes de regularidade perante o INSS e o FGTS, observadas 

as retenções legais cabíveis. 

 

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 Ficha 00489   

 Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

 Unidade: 02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 Sub-Unidade: 02.07.20 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 Funcional Programatica: 10.301.0433.2574 MANUTENÇÃO ATIVIDADES ATENÇAO 

BÁSICA 

 Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

 Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos 

 Ficha 00489   

 Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

 Unidade: 02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 Sub-Unidade: 02.07.20 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 Funcional Programatica: 10.301.0433.2574 MANUTENÇÃO ATIVIDADES ATENÇAO 

BÁSICA 

 Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

 Fonte de Recurso: 1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS Gov.Fed. - Bl. 

Man.ASPS 

 Ficha 00489   

 Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

 Unidade: 02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 Sub-Unidade: 02.07.20 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 Funcional Programatica: 10.301.0433.2574 MANUTENÇÃO ATIVIDADES ATENÇAO 

BÁSICA 

 Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

 Fonte de Recurso: 1.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS proven. Gov. 

Estadual 

 

6 - SETOR REQUISITANTE:   

Gestor do contrato: Danilo Lopes Santana 

Fiscal do contrato: Isabela Gonçalves Campos 

 

 

_________________________ 

Danilo Lopes Santana 

Secretário Municipal de Saúde 


